
 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 765, de 2016 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

  Dê-se, ao parágrafo único do art. 11 da Medida Provisória 765, a 

seguinte redação: 

“Art. 11 ........................................................................................... 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos Auditores-

Fiscais da Receita Federal do Brasil de que tratam os §§2º e 3º do art. 

11 da Lei nº 11.457, de 2007, e aos servidores nas situações 

mencionadas no inciso I e nas alíneas “a” a “e” do inciso V do art. 4º 

da Lei 11.890, de 24 de dezembro de 2008.” 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Primeiramente, apresenta-se no quadro abaixo, para uma melhor 

compreensão a proposta de adequações do texto do Projeto de Lei nº 5.864/2016: 

DE PARA 

Art. 11.  O Bônus de Eficiência e 

Produtividade na Atividade 

Tributária e Aduaneira não será 

devido aos Auditores-Fiscais da 

Receita Federal do Brasil e aos 

Analistas-Tributários da Receita 

Federal do Brasil cedidos a outros 

órgãos. 

Parágrafo único.  O disposto no 

caput não se aplica aos servidores em 

exercício nos órgãos com 

competência sobre Previdência e 

Previdência Complementar, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 

Art. 11. O Bônus de Eficiência e 

Produtividade na Atividade Tributária 

e Aduaneira não será devido aos 

Auditores-Fiscais da Receita Federal 

do Brasil e aos Analistas-Tributários 

da Receita Federal do Brasil cedidos a 

outros órgãos. 

Parágrafo único. O disposto no caput 

não se aplica aos servidores de que 

tratam os §§ 2º e 3º do art. 11 da Lei nº 

11.457, de 2007, e aos servidores nas 

situações mencionadas no inciso I e 

nas alíneas “a” a “e” do inciso V do art. 
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da Lei nº 13.341, de 29 de setembro 

de 2016, e aos servidores nas 

situações mencionadas nos incisos I 

e V, alíneas “a” a “e”, do caput do 

art. 4o da Lei no 11.890, de 24 de 

dezembro de 2008. 

4º da Lei 11.890, de 24 de dezembro 

de 2008. 

 

Conforme a Exposição de Motivos da lavra dos Senhores Ministros 

do Planejamento e da Fazenda, a Medida Provisória em tela o busca promover o 

“adequado desempenho da missão da Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

SRFB, órgão que exerce a administração tributária e aduaneira da União, atividade 

definida pela Constituição Federal como essencial ao funcionamento do Estado e 

exercida por servidores de carreira específica, faz-se necessário a adoção de 

medidas indispensáveis para sanar lacunas (...)”. 

Não há discordância quanto a esses propósitos, contudo, 

especificamente, quanto ao parágrafo único do art. 11, há uma preocupação de 

grande relevância em razão dos impactos que podem advir quanto ao cumprimento 

das competências de orientar, supervisionar e acompanhar os Regimes Próprios de 

Previdência social - RPPS dos servidores públicos e dos militares da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dos fundos previdenciários, para 

o fiel cumprimento dos dispositivos da Lei, atribuídas à União por intermédio do 

então Ministério da Previdência e Assistência Social pela Lei nº 9.717, de 1998. 

Assim há que se ressaltar que tal projeto de lei pode afetar 

diretamente as atividades de competência da Secretaria de Previdência do 

Ministério da Fazenda, no que tange aos RPPS, de que trata a Lei nº 9.717, de 

1998. 

O atendimento a esse dispositivo legal vem sendo executado pela 

Secretaria de Políticas de Previdência Social -SPPS, pelo Departamento dos 

Regimes de Previdência no Serviço Público – DRPSP, por meio de auditorias 

diretas e indiretas, conforme adiante demonstrado, também de competência 

privativa dos Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil, conforme previsto na 

Lei nº 11.457, de 2007. As atividades dessa secretaria foram transferidas para o 

Ministério da Fazenda, mas ainda sem definição da estrutura. De qualquer forma, 

os auditores localizados na SPPS do Ministério da Previdência Social foram 

transferidos para uma secretaria do Ministério da Fazenda, diversa da Secretaria 

da Receita Federal do Brasil. 
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  A MPV 765 instituiu, dentre outras medidas, o pagamento do Bônus 

de Eficiência e Produtividade para os integrantes da carreira Tributária e 

Aduaneira, contemplando demanda reivindicatória dos Auditores-Fiscais da 

Receita Federal, não sendo devido, contudo, àqueles que estejam cedidos a outros 

órgãos.  

O art. 11 da MPV 765, ao excepcionar os auditores-fiscais 

atualmente não localizados na SRFB, além da situação dos auditores cedidos à 

PREVIC e daqueles requisitados, nos termos da Lei, por outros órgãos e entidades 

da União, remete às hipóteses previstas nas alíneas “a” a “e” do art. 4º da Lei 

11.890, de 2008: 

“V - ocupantes dos cargos efetivos da Carreira de Auditoria da 

Receita Federal do Brasil, nos seguintes órgãos do Ministério da 

Fazenda:  

a) Gabinete do Ministro de Estado;  

b) Secretaria-Executiva;  

c) Escola de Administração Fazendária;  

d) Conselho de Contribuintes; e  

e) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;” 

  Não havia à época da Lei 11.890/2008 a Secretaria de Previdência 

no Ministério da Fazenda, sendo que os Auditores-Fiscais da Receita Federal do 

Brasil encontravam-se fixados no Ministério da Previdência Social ou na 

Superintendência Nacional de Previdência Complementar - PREVIC, a eles 

garantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo, lotação de origem, 

remuneração e gratificações, ainda que na condição de ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança, para exercer, em caráter privativo, os 

procedimentos de fiscalização das atividades e operações das entidades fechadas 

de previdência complementar, de competência da PREVIC, assim como das 

entidades e fundos dos RPPS, nos termos dos §§2º e 3º do art. 11 da lei 11.457, de 

2007. 

  A MPV 765 somente excepcionou expressamente a situação dos 

auditores-fiscais atuando na Secretaria de Previdência Social, mas não na 

PREVIC, por não se referir no parágrafo único do art. 13 ao §2º do art. 11 da Lei 

11.457, de 2007, visto que a PREVIC não é “órgão”, mas “entidade da 

S
F

/
1

7
6

9
3

.
0

7
9

7
1

-
0

3



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador JOSÉ PIMENTEL 

 

administração indireta”, com natureza autárquica. É necessário, assim, prever 

expressamente essa situação, fazendo remissão ao dispositivo a seguir: 

“Lei 11.457, de 16 de março de 2007. 

..... 

Art. 11............................................................................................ 

§ 2º  O Poder Executivo poderá fixar o exercício de até 385 (trezentos 

e oitenta e cinco) Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil no 

Ministério da Previdência Social ou na Superintendência Nacional 

de Previdência Complementar - PREVIC, garantidos os direitos e 

vantagens inerentes ao cargo, lotação de origem, remuneração e 

gratificações, ainda que na condição de ocupante de cargo em 

comissão ou função de confiança.  (Redação dada pela Lei nº 12.154, 

de 2009). 

§ 3º  Os Auditores-Fiscais da Receita Federal do Brasil a que se 

refere o § 2º executarão, em caráter privativo, os procedimentos 

de fiscalização das atividades e operações das entidades fechadas 

de previdência complementar, de competência da Previc, assim 

como das entidades e fundos dos regimes próprios de previdência 

social. (Redação dada pela Lei nº 12.154, de 2009). 

§ 4º  No exercício da  competência prevista no § 3o deste artigo, os 

Auditores-Fiscais da  Receita Federal do Brasil poderão,  

relativamente ao objeto da fiscalização: 

I - praticar os atos definidos na legislação específica, inclusive os 

relacionados com a apreensão e guarda de  livros, documentos, 

materiais, equipamentos e  assemelhados; 

II - examinar registros contábeis, não se lhes aplicando as restrições 

previstas nos arts. 1.190 a 1.192 do Código Civil e observado o 

disposto no  art. 1.193 do mesmo diploma legal. 

III - lavrar ou propor a lavratura de auto de infração; (Incluído pela 

Lei nº 12.154, de 2009). 

IV - aplicar ou propor a aplicação de penalidade administrativa ao 

responsável por infração objeto de processo administrativo 
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decorrente de ação fiscal, representação, denúncia ou outras 

situações previstas em lei. (Incluído pela Lei nº 12.154, de 2009). 

§ 5º  Na execução dos procedimentos de fiscalização referidos no § 

3o, ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil é assegurado o 

livre acesso às dependências e às informações dos entes objeto da 

ação fiscal, de acordo com as respectivas áreas de competência, 

caracterizando-se embaraço à fiscalização, punível nos termos da lei, 

qualquer dificuldade oposta à consecução desse objetivo. (Incluído 

pela Lei nº 12.154, de 2009). 

§ 6º É facultado ao Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil a que 

se refere o § 2o exercer, em caráter geral e concorrente, outras 

atividades inerentes às competências do Ministério da Previdência 

Social e da Previc. (Incluído pela Lei nº 12.154, de 2009). 

.............................................................................................................

.................” 

A fim de impedir-se tal prejuízo à continuidade do exercício de 

atividades essenciais ao atendimento do interesse público, rogamos o acatamento 

da presente Emenda. 

  Sala da Comissão,    de                     de 2017 

 

 

 

Senador José Pimentel 

PT/CE 
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